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CONTRATO ADMINISTRATIVO N,º o, 
ADE POr 

CONTRATO N°. 016/2024 ! AFIXACAQ 
CONCORRENCIA ELETRONICA N°. 
002/2024 - PROCESSO N°. 014/2024 At 111-LOM, ; 

CONTRATO Al ARA A 
CONTRATAGAO DE EMPRESA SOB O 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MAO - DE 
— OBRA, PARA REALIZAGAO DE OBRAS DE 
INFRA - ESTRUTURA URBANA, 
RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ, 
EM VARIAS RUAS NO MUNICIPIO DE 
ALVINLANDIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALVINLANDIA E, DE OUTRO LADO, A 
EMPRESA ENGENHARIA E MINERACAO 
AGUA VERMELHA - LTDA, NA FORMA 
ABAIXO 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ALVINLANDIA, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob o n° 44.518.405/0001-91, localizada na Rua Major Couto, 294, centro, na cidade 

de ALVINLANDIA, neste ato representada pela Prefeita Municipal Sra. Abigail Cateli Dias, 
brasileira, casada, portadora do RG n.° 6.454.765-6 SSP/SP e do CPF n.° 924.136.258-87, 

residente e domiciliada a Avenida José Bonifacio do Couto, n.° 326, Centro, na cidade de 
Alvinléndia, Estado de São Paulo, CEP 17.430-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa ENGENHARIA E MINERACAO AGUA VERMELHA - LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 11.077.551/0001-70, e Insc. Estadual n.° 490.057.153.112, com sede na 

Rod. Armando Salles de Oliveira, S/N, KM 523, Zona Rural, CEP 15.480-000, na Cidade de 

Oriunduva, Estado de São Paulo, denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

SIMONE CRISTINA VIANNA BALAGUER, Brasileira, Casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 3.037.174 SSP/SP e CPF n° 273.308.998-60, tendo em vista o que consta no 

Processo n° 014/2024, e o resultado final do Processo de Licitagdo — Modalidade 

Concorréncia Eletrénica n° 002/2024, com observancia na da Lei 14.133/2021 e & proposta 
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vencedora-constante dos autos, revolvem celebrar presente Termo de Contrato, mediante as 

clausulas e condições a seguir enunciadas: 

Os dados pessoais dos representantes de ambas as partes são protegidos de 

acordo com a Lei Geral de Dados Pessoas (Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

CLAUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAGAQ DE EMPRESA SOB O REGIME 
DE EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MAO - DE — OBRA, 
PARA REALIZAGAO DE OBRAS DE INFRA - ESTRUTURA URBANA, RECAPEAMENTO 
ASFALTICO EM CBUQ, EM VARIAS RUASA NO MUNICIPIO DE ALVINLANDIA, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORCAMENTARIA, CRONOGRAMA 
FISICO FINANCEIRO, E PROJETOS, TODOS EM ANEXO, com as condigdes estabelecidas 
no Projeto e seus anexos. 

CLAUSULA SEGUNDA 
DAS CONDICOES DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução da obra terá como referéncia o Projeto anexo. A auséncia de outros projetos 
não acarretara prejuizo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, 
em decorréncia da baixa complexidade das intervencdes que serão executadas. 

2.2. O regime de execução indireta sera a empreitada por prego global, consoante disposto 
no Art. 46, Il da Lei 14.133/2021. 

2.3. A execução da obra estara restrita ao previamente definido e disposto no Projeto, 
considerando para o melhor resultado as normativas técnicas nele designadas, bem como as 
especificidades dos materiais ali determinados a fim de garantir resultado esteticamente 
adequado e durabilidade das intervengdes a serem executadas. 

2.4. A emissão do recebimento definitivo não eximira o fornecedor de suas responsabilidades, 
nem invalidara ou comprometera qualquer reclamação que órgão contratante venha a fazer, 
baseada na existéncia de material/produto/servigo inadequado ou defeituoso, no prazo de 
garantia. 
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2.4.1. A CONTRATADA deverd manter preposto aceito pela Administragéo no tocal da 

obra ou do servigo para representd-la na execução do contrato, cuja identificagéo e contato 

telefonico deverdo ser enviados para a Prefeitura no inicio da execução do presente contato. 

2.5. Do local para inicio da execução da obra: 

2.5.1. O local da obra sera em varias ruas do municipio — ALVINLANDIA - SP. 

2.6. O inicio da execução da obra devera ocorrer no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, 

contados da emissdo da ordem de servigos pelo Departamento Municipal de Engenharia do 

Municipio de ALVINLANDIA/SP. 

2.7. Do prazo entrega da obra: 

2.7.1. O objeto deste certame deve ser totalmente entregue no prazo de 90 (noventa) 

dias, conforme descrito no Cronograma Fisico Financeiro, sendo que tal prazo será contado 

a partir da data de inicio da execugdo do objeto nos termos do item 2.4.1, sob pena de 

aplicação de multa de mora na hipétese de atraso injustificado. 

2.7.2. Excepcionalmente, a execução do objeto podera ser prorrogada por uma única 

vez, mediante justificativa por escrito da CONTRATADA, desde que aceita expressamente 

pela Administragéo. 

2.7.3. Qualquer solicitagao de prorrogação de prazo para da obra/servigos, decorrentes 

desta licitação, somente serd analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada. 

2.8. Das condigdes de entrega e recebimento do objeto: 

a) provisoriamente: pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detaihado, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater 
técnico; 

b) definitivamente: por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigéncias contratuais; 

2.8.1. O recebimento definitivo devera sempre ser antecedido do recebimento provisério e 

sera condição para o pagamento de cada etapa da obra. 

2.8.2. O licitante vencedor deverd comunicar formalmente à Prefeitura Municipal de 
ALVINLANDIA, por meio do representante legal, acerca da entrega integral do objeto para que 
seja efetuada a avaliação e recebimento provisério e definitivo na forma descrita no item 2.4. 

2.8.3. Após a comunicação formal da entrega, o Municipio de ALVINLANDIA terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para emissão do Termo de Recebimento Provisério, assim que emitido 
comegara a fluir o prazo de mais 3 (irés) dias úteis para emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

A 
2.9. Requisitos de quaiidade e seguranga: %f h À 
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2.9.1. É de inteira responsabilicade da flicitante, o fornecimento de todos os 

materiais, equipamentos e mão de obra, sendo que os materiais devem ser os de 

primeira linha necessarios ao cumprimento integral do objeto da licitagdo, baseando-se 

nos projetos fornecidos, bem como nos respectivos memoriais descritivos. 

2.9.2. Responsabilizando-se, também, pelo atendimento a todos os dispositivos legais 

vigentes, assim como pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demais instrugdes 

pertinentes, além da observancia normas de seguranga do trabalho. 

2.9.3. E, também, de inteira responsabilidade da licitante, o descarte adequado de 

entulhos e outros restos provenientes da construgdo civil, devendo seguir rigorosamente as 
normas ambientais vigentes com a finalidade de mitigar eventuais impactos que poderão ser 
gerados em razão da execução do objeto deste Edital, conforme apontado no item 19. 

2.9.4. Em caso de davidas, se não houver especificagdo em nenhum documento 
contratual ou padrão existente na edificação, devera ser consultada a fiscalizagéo antes da 
execugao da obra. 

2.9.5. Somente o licitante contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto. 

2.10. Da observéncia da gestão dos residuos da construgio civil: 
2.10.1. A futura Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos 

para a gestéo dos residuos da construção civil estabelecidos na Lei n° 12.305, de 2010 e 
Resolugdes da CONAMA. 

2.10.2. A futura contratada deverá primar pela utilizagéo de produtos, de equipamentos 
e de servicos que, comprovadamente, favorecam a redução do consumo de energia e de 
recursos naturais. 

2.11. Da garantia da Obra: 
2.11.1. O prazo de garantia sera de 05 (cinco) anos, em conformidade com o art.140, 

§6° da Lei 14.133/2021. 
2.11.2. O recebimento definitivo do objeto pela Administração não eximira o contratado, 

pelo prazo supramencionado, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela seguranca dos 
materiais e dos servicos executados e peia funcionaiidade da construgéo, da reforma, da 
recuperagéo ou da ampliagdo do bem imével, e, em caso de vicio, defeito ou incorreção 
identificada, o contratado ficará responsavel pela reparação, pela correção, pela reconstrugio 
ou pela substituição necessarias. 

CLAUSULA TERCEIRA 
DAS OBRIGACOES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

3.1. Constituem obrigagdes, direitos e responsabilidades da CONTRATANTE: M 
3.1.1. Efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados. 

É 
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3.1.2. Emitir ordem de serviços para o início das obras pela CONTRATADA, 
devidamente autorizadas pela autoridade superior ou Departamento Municipal de Engenharia. 
Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA, nos termos do Art.104, |, e Art. 124, |, todos 
da Lei 14.133/2021. 

3.1.3. Extinguir o contrato, com fundamento no art.104, Il da Lei 14.133/2021, nos casos 
especificades na mesma norma. 

3.1.4. Aplicar sanções motivadas pelo descumprimento total ou parcial do contrato, 
incluída a advertência e a suspensão do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de 
ALVINLÂNDIA, em conformidade com o disposto no art.104, IV, da Lei 14.133/2021. 

3.1.5. Rejeitar o objeto do contrato, no todo ou em parte, caso esteja em desacordo com 
o ajuste, conforme prerrogativa do art.140, $1º da Lei 14.133/2021. 

3.2. Constituem obrigações, direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
3.2.1. Comprometer-se a entregar a obra/serviços, conforme especificados e, no 

Projeto, seu memorial descritivo e na proposta de preços oferecida pela Contratada. 
3.2.2. Realizar o serviço, entrega de materiais e execução da obra e instalações objeto 

deste contrato no prazo, local e condições propostas, sem qualquer 6nus 8 CONTRATANTE. 
3.2.3. Manter, durante toda a execugéo do objeto contratual, em compatibilidade com 

as obrigagdes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagdo exigidas, nos 
termos do Art. 92, XVI, da Lei 14.133/2021. 

3.2.4. Ser remunerada, dentro do prazo estabelecido na Cliusula Quinta, pela 
execução da obra/servico & CONTRATANTE mediante apresentagdo de Nota Fiscal 
corretamente emitida, desde que tenha havido medição da prestação do servigo, nos termos 
das normas de execução da Clausula Segunda. 

3.2.5. Na hipótese de alteração contratual unilateral do item 3.1.3, a CONTRATADA 
sera obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos ou ‘supressoes de até 
50% (cinquenta por cento) do valor inicial do contrato, conforme art. 125 da Lei 14.133/2021. 

3.2.6. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vicios, defeitos ou incorregdes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, 
consoante determina a Lei 14.133/2021 em seu artigo 119. 

3.2.7. Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigagdes trabalhistas, 
sociais e de protegdo aos seus empregados, bem como, pelos encargos previdenciarios, 
fiscais e comerciais resultantes da execução deste do contrato, conforme art. 121 da Nova Lei 
de Licitações. 

3.2.8. A CONTRATADA sera responsavel pelos danos causados diretamente a 
Administrag&o ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluira nem reduzira 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme 
art.120 da Lei 14.133/2021. 
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3.2.9. £ dever da CONTRATADA manter durante o periodo de vigéncia do contrato de 
obra/servigo, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 
contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovacgdes, 
notificagdes, oficios e todos demais atos administrativos. 

3.2.10. Atender outras condigdes, conforme necessidade da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUARTA 
DO PRAZO 

4.1. O prazo de vigéncia da contratação será da data de assinatura do contrato até 03 de 
Setembro de 2024, devendo, no entanto, ser integralmente executado o objeto desta 
contratagao, conforme Projeto Basico e Cronograma de execugao. 
4.2. Poderé ser prorrogado dentro do limite legal estabelecido na Lei 14.133/2021, mediante 
termo aditivo. 

CLAUSULA QUINTA 
DO PRECO E DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO 

5.1. O valor global do contrato é R$ 356.434,10 (trezentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos 
e trinta e quatro reais e dez centavos). 

5.2. O pagamento acontecera de acordo com as medições realizadas pelo Departamento 
Municipal de Engenharia, através do engenheiro responsavel pela fiscalização e 
acompanhamento da obra. 

5.3. As medigdes reaiizadas e aprovada e empenhas serão pagas em até 15 (quinze) dias. 

5.4. A nota fiscal da prestação de servigos devers, obrigatoriamente, estar acompanhada do 
atestado de efetiva prestação do servigo, expressamente emitido pelo engenheiro responsavel 
pela fiscalizagdo dos servigos, fincando suspenso, na sua auséncia, o correspondente 
pagamento, e ainda acompanhada de comprovação do recolhimento de encargos e tributos 
referentes ao servico prestado (INSS, FGTS e ISSQN), bem como de Certificado de 
Regularidade do FGTS (“CRF”) emitido pela Caixa Econdmica Federal, do arquivo impresso 
da “SEFIP” (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informacdes & Previdéncia Social) 
com seu respectivo protocolo de envio, através do canal da Conectividade Social, e da 
Certidao Negativa de Débitos Previdenciérios (ou equivalente, nos termos do art. 206 do 
CTN), emitida pela Secretaria da Receita Federal. Além disso, deve ser apresentada 
declarag@o de que possui escrituração contabil firmada pelo contador e responsavel da 
empresa, e que os valores ora apresentados se encontram devidamente contabilizados nos \, 

| R b 

Rua-Major-Couto, 284, Centro — FonelFax: {34} 3473-1105 3473-8700 — CEP:17430.021 Alvinlandia/SP — email: administracao@alvinlandia.sp.gov.br - www.alvinlandia.sp.gov.br 



ottt S Dot 
CNPJ: 44.518.405/0001-91 

“Simpatia do Centro Oeste” 
A 

termos das Instrugdes Normativas do INSS e verificação se necessério do Cadastro Nacional 
de Obras — CEI. 

5.5. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 
anteriores ou circunstancia que impeca a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente 
até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-4 apds a comprovagdo da regularizagdo da situagdo, não 
acarretando qualquer 6nus para a Prefeitura Municipal. 

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 
aplicavel. 

5.7. Quanto ao Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicavel. 

5.8, O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depdsito 
em conta corrente, na agéncia e estabeiecimento bancario indicado peia iicitante vencedora, 
ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

5.9. Sera considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

5.10. A Prefeitura do Municipio de ALVINLANDIA se responsabilizara por qualquer despesa 
que venha a ser efetuada pela licitante vencedora, que porventura ndo tenha sido acordada 
no contrato. 

5.11. Ocorrendo atraso no pagamento das medições realizadas, sera atualizada 
monetariamente até o efetivo pagamento. 

CLAUSULA SEXTA 
DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

6.1. As despesas orgamentarias correrdo por conta da seguinte dotagdo: 
FICHA 581 / 582 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLANDIA 

EXECUTIVO 
02.11. DIRETORIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 
02.11.03 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS 
15.. URBANISMO 
18.451 INFRA ESTRUTURA URBANA 
15.451.0182 . ATIVIDADES DO SETOR DE ENGENHARIA E OBRAS PUBLICAS 15.451.0182.1089.0000. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
4.4.90.51.0( OBRAS E INSTALAGOES 
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£.01.00 — 110.000 — gera! 
0.02.81 - 100.034 — sec. Gov. e relações institucionais 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Competem ao Diretor Municipal de Serviços Públicos, nomeado através de portaria para 
acompanhamento, fiscalização e controle da execução da obra, em conformidade com artigo 
117 da Lei 14.133/2021, juntamente com a Assessoria de Engenharia contratada. 

7.2. O Fiscal do Contrato procederá à avaliação das especificações dos materiais de 
construções e serviços aplicados na obra, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os materiais 
e serviços que não estejam de acordo com as normas técnicas e nas planilhas orçamentárias, 
conforme art. 104, Il! da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA OITAVA 
DA EXTINCAO DO CONTRATO 

8.1. A CONTRATANTE podera rescindir unilateralmente o presente contrato, conforme os 
permissivos legais estatuidos pelo art. 137 da Lei 14.133/2021, o que podera acarretar, sem 
prejuizo-das sanções previstas na Lei 14.133/21 , @8 consequéncias juridicas dispostas no Art. 139 desta mesma norma. 

8.1.1. O contrato ficara de pleno direito rescindido em caso de não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos e nas demais hipóteses do art. 137 da Lei 14.133/2021, ficando a CONTRATANTE com o direito de adquirir o produto de outra empresa e aplicar multaa CONTRATADA, além de exigir, se for o caso, indenizagéo, com fundamento no art. 156 da Lei 14.133/2021. 

8.1.2. A multa a que se refere o item anterior será de até 30% sobre o valor global do contrato e sera calculada, em conformidade com o art.156, §1° da Lei 14.133/2021 e com a clausula nona, levando-se em considerag3o: a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstancias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administragdo Pública. 

8.2. ACONTRATADA terá direito a £xigir a extinção do contrato nas hipóteses do art. 137, §2° da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA 
DAS INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 
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8.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas infrações 
enumeradas no art.155 da Lei 14.133/2021, sujeitando-se às penalidades de advertência, 
multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
conforme previsto no artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

9.1.1. A aplicação da advertência e da multa terá como referência o seguinte: 
a) Advertência, pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para a Prefeitura 

Municipa! de ALVINLÂNDIA, no andamento da obra. 
b) Multa de até 10% do total do contrato para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias 

corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração na execução da obra. 
c) Multa de até 15% do total do contrato para o caso de execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato se deixar de entregar a obra no prazo 

determinado. 

e) Multa de até 30% sobre o valor total do contrato no caso de grave prejuizo à 
Administração em decorrência da infração administrativa da contratada. 

9.2. Poderá a depender da conduta, ser feito o encaminhamento ao Ministério Público para a 
aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 337-E a 337-P do Código Penal, salvo 
a superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pela Prefeitura Municipal de ALVINLÂNDIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA PUBLICIDADE 

10.1. A CONTRATANTE por meio da integração da plataforma BLL COMPRAS com o Portal Nacional de Contratages Publicas (PNCP), publicará o presente contrato e eventuais aditamentos no referido Portal, no site da Prefeitura Municipal de ALVINLANDIA, e o extrato dele decorrente na Imprensa Oficial do Municipio de ALVINLANDIA. 

10.2. A CONTRATANTE, em seu sitio eletrénico oficial, fara a publicagdo do ato de autorizagéo da contratação e do extrato decorrente deste contrato para os efeitos legais previstos na legislação pertinente, conforme disposto no art. 72, paragrafo único, da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 
DAS DISPOSICOES GERAIS 

11.1. Este contrato estd vinculado ao Edital, bem como ao ato de adjudicacdo e a homologagéo, a qual autorizou a celebragdo deste instrumento com a CONTRATADA, mediante regular processo licitatorio na modalidade Concorréncia, bem como a Sua respectiva proposta vencedora, nos termos do art. 92, Il da Lei 14.133/2021. 
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11.2. Este contrato regular-se-a pelas suas cláusulas € pelos preceitos de Direito Piiblico, 
sendo-lhe aplicado, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as 
disposicdes de direito privado, com fundamento no disposto no art.89 c/c art.92, Il da Lei 
14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 
DO FORO 

12.1. As partes elegem o foro da Cidade e Comarca de Garga/SP, para dirimir toda e qualquer 
dúvida ou litigio decorrentes do presente contrato, primando, sempre que possivel, pela 
utilização de meios alternativos de prevengéo e resolugao de controvérsias, nos termos do 
art.151 da Lei 14.133/2021. 

E por estarem assim ajustadas, celebram e firmam este instrumento em 03 (trés) vias de igual teor e forma, para um único fim de direito, obrigando-se por si e sucessores, na presenga das 
testemunhas abaixo. 

ALVINLANDIA, 23 de Abril de 2024. 
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